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Processo nº: 6259/2022 

Projeto de Lei nº: 79/2022 

Autoria do Vereador: Dalto Neves 

 

 
Ementa: INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 9.278/2018 QUE INSTITUI O CALENDÁRIO OFICIAL DE 

EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA, O MÊS “AGOSTO LILÁS” E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
1. RELATÓRIO 

 
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Dalto Neves, que tem por 

objetivo “conscientizar a população sobre a violência doméstica e familiar contra a 

mulher.” 

A proposição foi apresentada em conformidade aos artigos 173, 174 e 175 do 

Regimento Interno (Resolução 2.060/2021). 

Assim, ultrapassada as formalidades, foi o presente projeto encaminhado a este relator 

na Comissão de Constituição e Justiça para emissão do parecer, conforme preceitua o 
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art. 60, inciso III, do Regimento Interno (Resolução nº 2.060/2021), o que passa a fazer 

em diante. 

Passo a opinar. 
 
 

2. PARECER DO RELATOR 
 
Em detida análise ao Projeto de Lei, será emitido parecer sobre o seu aspecto técnico-

jurídico, sob o viés do ordenamento jurídico brasileiro. 

Em síntese, a proposição busca conscientizar a população da cidade de Vitoria sobre a 

violência doméstica e familiar contra a mulher. 

Verifica-se que a matéria ventilada no projeto de lei está em conformidade com a 

competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local, conforme 

disposto no inciso I do Art. 30 da CRFB/88: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 
Ademais, o Projeto de Lei em análise não interfere nas atribuições político 

administrativas do Executivo e está em harmonia com o princípio constitucional da 

separação dos poderes. 

O objetivo da proposição apresentada pelo vereador proponente em sua justificativa, é 

evidenciar para toda população que violência contra a mulher é crime e, 

especificamente, para jovens e adolescentes, que toda mulher tem direito a viver uma 

vida sem violência e digna. 

O vereador acrescenta que teremos um mês específico no ano para potencializar 

essas medidas quem são o objeto principal dessa proposição.   
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3. CONCLUSÃO 

 
Ante o exposto, opina-se pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do presente 

Projeto de Lei nº 79/2022. 

 
 
 

 

 

 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 17 de junho de 2022. 

 
LUIZ PAULO AMORIM 

 
VEREADOR 

SOLIDARIEDADE 
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